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Anexo Técnico I
Descrição de Serviços
II – Estrutura e Volume de Atividades Contratadas
II.1 Atendimento Ambulatorial

Médica jun jul ago set out nov dez Total
Primeira Consulta 2.385 2.750 2.750 2.750 2.750 2.750 2.750 19.250
Interconsulta 530 600 600 600 600 600 600 4.200
Consulta Subsequente 2.385 2.750 2.750 2.750 2.750 2.750 2.750 19.250
Total 5.300 6.100 6.100 6.100 6.100 6.100 6.100 42.700

II.2 Atendimento Não Médico
Não Médica jun jul ago set out nov dez Total
Consultas Não Médicas 800 800 800 800 800 800 800 5.600
Procedimentos Terapêuticos 
(Sessões)

900 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 7.000

Total 1.700 1.800 1.800 1.800 1.800 1.800 1.800 12.600

II.3 Cirurgias Ambulatoriais
Cirurgia Ambulatorial jun jul ago set out nov dez Total
CMA (Maior)
cma (menor) 150 250 250 250 250 250 250 1.750
Total 150 250 250 250 250 250 250 1.750

II.4 - Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT 
Externo

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo rela-
cionados à pacientes externos ao Ambulatório, isto é, àqueles 
pacientes que foram encaminhados para realização de ativida-
des de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo 
estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades 
especificadas:

SADT EXT jun jul ago set out nov dez Total
Radiologia 350 400 400 400 400 400 400 4.700
Ultra-Sonografia 220 260 260 260 260 260 260 2.670
Endoscopia 70 80 80 80 80 80 80 690
Métodos Diagn.em especialidades 400 500 500 500 500 500 500 4.470
Total 1.040 1.240 1.240 1.240 1.240 1.240 1.240 12.530

Anexo Técnico II
Sistema de Pagamento
I - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronogra-

ma do Sistema de Pagamento ficam estabelecidos os seguintes 
princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da Conveniada subdivide-se em 
04 (quatro) modalidades, conforme especificação e quantidades 
relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, nas 
modalidades abaixo assinaladas:

( x ) Consulta Médica
( x ) Atendimento não médico
( x ) Cirurgia Ambulatorial
( x ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT 

Externo
1.1 As modalidades de atividade assistenciais acima assi-

naladas referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos 
usuários da unidade sob gestão da Conveniada .

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar 
outras atividades, submetidas à prévia análise e autorização 
da Convenente, conforme especificado no item 05 do Anexo 
Técnico I - Descrição de Serviços.

3. O montante do orçamento econômico-financeiro de 
custeio do Ambulatório Médico de Especialidades de Tupã - 
Ame, para o exercício de 2011, fica estimado no valor de R$ 
7.789.950,00 (sete milhões setecentos e oitenta e nove mil 
novecentos e cinqüenta reais) e compõe-se da seguinte forma:
Linha de Contratação % Valor
Consulta Médica 85%  6.621.457,50
Atendimento Não Médico 5%  389.497,50
Cirurgia Ambulatorial 5%  389.497,50
SADT Externo 5%  389.497,50
Total 100% 7.789.950,00

4. Os pagamentos à Conveniada dar-se-ão na seguinte 
conformidade:

4.1. 90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 
03 (três) correspondem a um valor fixo, ou seja, R$ 7.010.955,00 
(sete milhões dez mil novecentos e cinqüenta e cinco reais).

4.2. 10% (dez por cento) do valor mencionado no item 03 
(três), ou seja, R$ 778.955,00 (setecentos e setenta e oito mil 
novecentos e cinqüenta e cinco reais) correspondem a parte 
variável, e estão vinculados à avaliação dos indicadores de qua-
lidade e conforme sua valoração, de acordo com o estabelecido 
no Anexo Técnico III- Indicadores de Qualidade, parte integrante 
deste Convênio de Parceria;

Que onerará:
UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 33 50 43
Fonte de Recursos: Tesouro
Data da Assinatura: 03/06/2011
Vigência: 31/12/2011
Termo Aditivo e de Reti - Ratificação ao Convênio: 02/2011
Processo: 001.0500.000.158/2010
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Sociedade Beneficente São Camilo gerenciado-

ra do Hospital Regional do Vale do Paraíba.
CNPJ: 60.975.737/0072-45
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto pror-

rogar a vigência do Convênio até 30/06/2012 e alteração da 
Cláusula Sétima – Do Preço, do Convênio,devido à publicação 
de portarias ministeriais: 174/11;1043/11 que habilitou o ser-
viço de Terapia Renal Substitutiva - TRS, e das Resoluções SS 
- 195/10,04/11,05/11,06/11 e 10/11 no Hospital Regional do 
Vale do Paraíba.

Data de Assinatura: 21/06/2011
Vigência: 30/06/2012

COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Portaria CSS – 22, de 21-6-2011
O Coordenador de Saúde da CSS, à vista dos elementos 

de instrução constantes do Processo - 001.0100.000182/2011, 
determina:

Artigo 1º - A instauração de Apuração Preliminar, em con-
formidade com o artigo 264, da Lei - 10.261/68, alterada pela 
edição da Lei Complementar - 942/2003, visando averiguar os 
fatos constantes do Processo - 001.0100.000182/2011.

Artigo 2º - A Comissão será constituída pelos servidores: 
Maria de Fátima da Rocha Takeda, ATPAS II, Dr. José Geraldo 
Conceição, Diretor Técnico de Serviços de Saúde, e será presidida 
pelo primeiro, sendo secretariada pela servidora Adina Teresa 
Thomaz Costa, Encarregada de Setor.

Artigo 3º - Os membros da Comissão ora designada atuarão 
sem prejuízo das atribuições normais e desenvolverão os traba-
lhos no prazo de 30 dias.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Despacho do Coordenador, de 17-6-2011
Interessado: Instituto de Infectologia Emílio Ribas
Assunto: Aquisição de peças para manutenção de equi-

pamentos
Processo: 001/0707/000.264/2011
De acordo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Departamento de Saúde do Instituto de Infectologia 
Emilio Ribas, visando à aquisição de materiais utilizados em 
carros de anestesia e ventilador de transporte, através da 
empresa Drager Indústria e Comércio Ltda., com fundamento no 
artigo 25, inciso I, da Lei Federal - 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores e, em conformidade com o artigo 26 dos diplomas 
legais citados.

Termo Aditivo de Reti - Ratificação ao Convênio: 02/2011
Processo: 001.0500.000.176/2010
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Universidade Estadual Paulista “Julio de Mes-

quita Filho” – Unesp, gerenciadora do Ambulatório Médico de 
Especialidades “Dr. Roberto Affonso Placco” – Ame Itapetininga

CNPJ: 48.031.918/0001-24
Objeto: Redefinição do cronograma de implantação de 

atividades e de custeio para o exercício de 2.011.
Valor: a Convenente repassará a Conveniada a importância 

total de R$ 7.409.850,00 (sete milhões quatrocentos e nove mil 
oitocentos e cinqüenta reais) referente a custeio no exercício de 
2011, mediante a liberação de 12 parcelas mensais. As parcelas de 
junho a dezembro de 2011, ficam estimadas conforme tabela abaixo:
Mês Valor
Junho 682.500,00
Julho 682.500,00
Agosto 682.500,00
Setembro 682.500,00
Outubro 682.500,00
Novembro 682.500,00
Dezembro 682.500,00

Anexo Técnico I
Descrição de Serviços
II – Estrutura e Volume de Atividades Contratadas
II.1 Atendimento Ambulatorial(consulta médica)

Médica jun jul ago set out nov dez Total
Primeira Consulta 2750 2750 2750 2750 2750 2750 2750 19250
Interconsulta 600 600 600 600 600 600 600 4200
Subsequente 2750 2750 2750 2750 2750 2750 2750 19250
Total 6.100 6.100 6.100 6.100 6.100 6.100 6.100 42.700

II.2 Atendimento Não Médico
Não Médica jun jul ago set out nov dez Total
Consulta 900 900 900 900 900 900 900 6.300
Sessão 600 600 600 600 600 600 600 4.200
Total 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 1.500 10.500

II.3 Cirurgias Ambulatoriais
Cirurgia Ambulatorial jun jul ago set out nov dez Total
CMA (Maior) 0 0 0 0 0 0 0 0
cma (menor) 135 135 135 135 135 135 135 945
Total 135 135 135 135 135 135 135 945

II.4 - Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT 
Externo

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relaciona-
dos à pacientes externos ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes 
que foram encaminhados para realização de atividades de SADT por 
outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela 
Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades especificadas:

SADT Externo jun jul ago set out nov dez Total
Diag Radiologia 400 400 400 400 400 400 400 2.800
Diag Ultra-sonografia 260 260 260 260 260 260 260 1.820
Diag Endoscopia 80 80 80 80 80 80 80 560
Diag em Especialidades 500 500 500 500 500 500 500 3.500
Total 1.240 1.240 1.240 1.240 1.240 1.240 1.240 8.680

Anexo Técnico II
Sistema de Pagamento
I - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronogra-

ma do Sistema de Pagamento ficam estabelecidos os seguintes 
princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da Conveniada subdivide-se em 
04 (quatro) modalidades, conforme especificação e quantidades 
relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, nas 
modalidades abaixo assinaladas:

( x ) Consulta Médica
( x ) Atendimento não médico
( x ) Cirurgia Ambulatorial
( x ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT 

Externo
1.1 As modalidades de atividade assistenciais acima assi-

naladas referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos 
usuários da unidade sob gestão da Conveniada.

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar 
outras atividades, submetidas à prévia análise e autorização 
da Convenente, conforme especificado no item 05 do Anexo 
Técnico I - Descrição de Serviços.

3. O montante do orçamento econômico-financeiro de cus-
teio do Ambulatório Médico de Especialidades “Doutor Roberto 
Affonso Placco” - Ame Itapetininga, para o exercício de 2011, 
fica estimado no valor R$ 7.409.850,00 (sete milhões quatro-
centos e nove mil oitocentos e cinqüenta reais) e compõe-se 
da seguinte forma:
Linha de Contratação % Valor
Consulta Médica 85%  6.298.372,50
Atendimento Não Médico 5%  370.492,50
Cirurgia Ambulatorial 5%  370.492,50
SADT Externo 5%  370.492,50
Total 100% 7.409.850,00

4. Os pagamentos à Conveniada dar-se-ão na seguinte 
conformidade:

4.1. 90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 
03 (três) correspondem a um valor fixo, ou seja, R$ 6.668.865,00 
(seis milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, oitocentos e 
sessenta e cinco reais).

4.2. 10% (dez por cento) do valor mencionado no item 03 
(três), ou seja, R$ 740.985,00 (setecentos e quarenta mil nove-
centos e oitenta e cinco reais) correspondem a parte variável, 
e estão vinculados à avaliação dos indicadores de qualidade e 
conforme sua valoração, de acordo com o estabelecido no Anexo 
Técnico III- Indicadores de Qualidade, parte integrante deste 
Convênio de Parceria;

Que onerará:
UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 33 50 43
Fonte de Recursos: Tesouro
Data da Assinatura: 03/06/2011
Vigência: 31/12/2011
Termo Aditivo de Reti - Ratificação ao Convênio: 02/2011
Processo: 001.0500.000.189/2010
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Universidade Estadual Paulista “Julio de Mes-

quita Filho” – Unesp, gerenciadora do Ambulatório Médico de 
Especialidades Tupã – Ame Tupã

CNPJ: 48.031.918/0001-24
Objeto: Redefinição do cronograma de implantação de 

atividades e de custeio para o exercício de 2.011.
Valor: a Convenente repassará a Conveniada a importância 

total de R$ 7.789.950,00 (sete milhões setecentos e oitenta e 
nove mil novecentos e cinqüenta reais) referente a custeio no 
exercício de 2011, mediante a liberação de 12 parcelas mensais. 
As parcelas de junho a dezembro de 2011, ficam estimadas 
conforme tabela abaixo:
Mês Valor
Junho 661.500,00
Julho 714.000,00
Agosto 714.000,00
Setembro 714.000,00
Outubro 714.000,00
Novembro 714.000,00
Dezembro 714.000,00

4.2 10% (dez por cento) do valor mencionado no item 03 
(três) correspondem à parte variável do contrato, ou seja, R$ 
1.440.337,50 (hum milhão, quatrocentos e quarenta mil, trezen-
tos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), e estão vinculados 
à avaliação dos indicadores de qualidade e conforme sua valora-
ção, de acordo com o estabelecido no Anexo Técnico III - Indica-
dores de Qualidade, parte integrante deste Contrato de Gestão;

4.3. A avaliação da parte variável será realizada nos meses 
de janeiro, abril, julho e outubro, podendo gerar um ajuste 
financeiro a menor nos meses subseqüentes, dependendo do 
percentual de alcance dos indicadores, pelo Ambulatório Médico 
de Especialidades de Praia Grande – Ame Praia Grande;

Que onerará:
UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 33 90 39
Fonte de Recursos: Tesouro
Data da Assinatura: 20/06/2011
Vigência: 31/12/2011
Termos Aditivos de Reti - Ratificação aos Convênios
Número: 02/2011
Processo: 001.0500.000.173/2010
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Universidade Estadual Paulista “Julio de Mes-

quita Filho” – Unesp, gerenciadora do Ambulatório Médico de 
Especialidades “Dr. Jair Marcelino da Silva Filho” – Ame Bauru

CNPJ: 48.031.918/0001-24
Objeto: Redefinição do cronograma de implantação de 

atividades e de custeio para o exercício de 2.011.
Valor: a Convenente repassará a Conveniada a importância 

total de R$ R$ 9.360.750,00 (nove milhões trezentos e sessenta 
mil setecentos e cinqüenta reais) referente a custeio no exercício 
de 2011, mediante a liberação de 12 parcelas mensais. As par-
celas de junho a dezembro de 2011, ficam estimadas conforme 
tabela abaixo:
Mês Valor
Junho 808.500,00
Julho 808.500,00
Agosto 808.500,00
Setembro 808.500,00
Outubro 808.500,00
Novembro 808.500,00
Dezembro 808.500,00

Anexo Técnico I
Descrição de Serviços
II – Estrutura e Volume de Atividades Conveniadas
II.1 Atendimento Ambulatorial no ano de 2011
(Especialidades médicas)

Ambulatório Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total
Primeira Consulta 3800 3800 3800 3800 3800 3800 3800 26.600
Interconsulta 900 900 900 900 900 900 900 6.300
Consulta Subsequente 3300 3300 3300 3300 3300 3300 3300 23.100
Total Consultas 8.000 8000 8.000 8.000 8.000 8.000 8.000 56.000

II.2 Atendimento Não Médico no ano de 2011
Não Médica Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total
Consulta 800 800 800 800 800 800 800 5.600
Sessão 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 800 800 800 800 800 800 800 5.600

II.3 Cirurgias Ambulatoriais
Cirurgia Ambulatorial Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total
CMA (Maior) 0 0 0 0 0 0 0 0
cma (menor) 185 150 150 150 150 150 150 1.085
Total 185 150 150 150 150 150 150 1.085

I.4 - Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo 
– SADT Externo (âmbito hospitalar ou exclusivamente ambu-
latorial)

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo rela-
cionados à pacientes externos ao Ambulatório, isto é, àqueles 
pacientes que foram encaminhados para realização de ativida-
des de SADT por outros serviços de saúde, obedecendo ao fluxo 
estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades 
especificadas:

SADT Externo Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total
Diag Radiologia 200 200 200 200 200 200 200 1.400
Diag Ultra-sonografia 130 130 130 130 130 130 130 910
Diag em Especialidades 300 300 300 300 300 300 300 2.100
Total 630 630 630 630 630 630 630 4.410

Anexo Técnico I I
Sistema de Pagamento
I - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronogra-

ma do Sistema de Pagamento ficam estabelecidos os seguintes 
princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da Conveniada subdivide-se em 
04 (quatro) modalidades, conforme especificação e quantidades 
relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, nas 
modalidades abaixo assinaladas:

( x ) Consulta Médica
( x ) Atendimento não médico
( x ) Cirurgia Ambulatorial
( x ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT 

Externo
1.1 As modalidades de atividade assistenciais acima assi-

naladas referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos 
usuários da unidade sob gestão da Conveniada.

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar 
outras atividades, submetidas à prévia análise e autorização 
da Convenente, conforme especificado no item 05 do Anexo 
Técnico I - Descrição de Serviços.

3. O montante do orçamento econômico-financeiro de 
custeio do Ambulatório Médico de Especialidades “Dr. Jair Mar-
celino da Silva Filho” – Ame Bauru, para o exercício de 2011, fica 
estimado no valor de R$ 9.360.750,00 (nove milhões trezentos 
e sessenta mil setecentos e cinqüenta reais) e compõe-se da 
seguinte forma:
Linha de Contratação % Valor
Consulta Médica 85%  7.956.637,50
Atendimento Não Médico 5%  468.037,50
Cirurgia Ambulatorial 5%  468.037,50
SADT Externo 5%  468.037,50
Total 100% 9.360.750,00

4. Os pagamentos à Conveniada dar-se-ão na seguinte 
conformidade:

4.1 4.1. 90% (noventa por cento) do valor mencionado 
no item 03 (três) corresponde a um valor fixo, ou seja, R$ 
8.424.675,00 (oito milhões quatrocentos e vinte quatro reais 
seiscentos e setenta e cinco mil).

4.2 10% (dez por cento) do valor mencionado no item 
03 (três) corresponde à parte variável do contrato, ou seja, R$ 
936.075,00 (novecentos e trinta e seis mil e setenta e cinco 
reais), e está vinculada à avaliação dos indicadores de qualidade 
e conforme sua valoração, de acordo com o estabelecido no 
Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade, parte integrante 
deste Contrato de Gestão;

Que onerará:
UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 33 50 43
Fonte de Recursos: Tesouro
Data da Assinatura: 03/06/2011
Vigência: 31/12/2011

Anexo Técnico II
Sistema de Pagamento
I - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronogra-

ma do Sistema de Pagamento ficam estabelecidos os seguintes 
princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da Contratada subdivide-se em 
04 (quatro) modalidades, conforme especificação e quantidades 
relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, nas 
modalidades abaixo assinaladas:

( x ) Consulta Médica
( x ) Atendimento não médico
( x ) Cirurgia Ambulatorial
( x ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT 

Externo
1.1 As modalidades de atividade assistenciais acima assi-

naladas referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos 
usuários da unidade sob gestão da Contratada.

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar 
outras atividades, submetidas à prévia análise e autorização 
da Contratante, conforme especificado no item 05 do Anexo 
Técnico I - Descrição de Serviços.

3. O montante do orçamento econômico-financeiro de 
custeio do Ambulatório Médico de Especialidades de Santo 
André – Ame Santo André, para o exercício de 2011, fica esti-
mado no valor de R$ 10.442.220,30 (dez milhões, quatrocentos 
e quarenta e dois mil, duzentos e vinte reais e trinta centavos) e 
compõe-se da seguinte forma:
Linha de Contratação % Valor
Médica 45,0% 4.698.999,1
Não Médica 7,5% 783.166,5
Cirurgia 40,0% 4.176.888,1
SADT EXT 7,5% 783.166,5
Total 100% 10.442.220,3

4. Os pagamentos à Contratada dar-se-ão na seguinte 
conformidade:

4.1 90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 
03 (três) correspondem a um valor fixo, ou seja, R$ 9.397.998,30 
(nove milhões, trezentos e noventa e sete mil, novecentos e 
noventa e oito reais e trinta centavos).

4.2 10% (dez por cento) do valor mencionado no item 03 
(três) correspondem à parte variável do contrato, ou seja, R$ 
1.044.220 (hum milhão, quarenta e quatro mil, duzentos e vinte 
reais), e estão vinculados à avaliação dos indicadores de quali-
dade e conforme sua valoração, de acordo com o estabelecido 
no Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade, parte integrante 
deste Contrato de Gestão;

4.3. A avaliação da parte variável será realizada nos meses 
de janeiro, abril, julho e outubro, podendo gerar um ajuste 
financeiro a menor nos meses subseqüentes, dependendo do 
percentual de alcance dos indicadores, pelo Ambulatório Médico 
de Especialidades de Santo André – Ame Santo André;

Que onerará:
UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 33 90 39
Fonte de Recursos: Tesouro
Data da Assinatura: 03/06/2011
Vigência: 31/12/2011
Termo Aditivo de Reti - Ratificação ao Contrato de Gestão: 

02/2011
Processo: 001.0500.000.171/2010
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação do ABC, gerenciadora do Ambulatório 

Médico de Especialidades de Praia Grande - Ame Praia Grande
CNPJ: 57.571.257/0001-00
Objeto: Ajuste de custeio e redefinição do cronograma de 

implantação de atividades para o exercício de 2.011.
Valor: a Contratante repassará a Contratada a importância 

total de R$ 14.403.375,00 (catorze milhões, quatrocentos e três 
mil e trezentos e setenta e cinco reais) referente a custeio no 
exercício de 2011, mediante a liberação de 12 parcelas mensais. 
As parcelas de julho a dezembro de 2011, ficam estimadas 
conforme tabela abaixo:
Mês Valor
Julho 1.220.625,00
Agosto 1.220.625,00
Setembro 1.220.625,00
Outubro 1.220.625,00
Novembro 1.220.625,00
Dezembro 1.220.625,00

Anexo Técnico I
Descrição de Serviços
II – Estrutura e Volume de Atividades Contratadas
II.1 Atendimento Ambulatorial

Consulta Médica Jul Ago Set Out Nov Dez
Primeira Consulta 3000 3000 3000 3000 3000 3000
Interconsulta 1000 1000 1000 1000 1000 1000
Consulta Subsequente 3000 3000 3000 3000 3000 3000
Total 7000 7000 7000 7000 7000 7000

II.2 Cirurgias Ambulatoriais
Cirurgias Ambulatoriais Jul Ago Set Out Nov Dez
CMA (maior) 40 40 40 40 40 40
cma (menor) 250 250 250 250 250 250
Total 290 290 290 290 290 290

Anexo Técnico II
Sistema de Pagamento
I - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronogra-

ma do Sistema de Pagamento ficam estabelecidos os seguintes 
princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da Contratada subdivide-se em 
04 (quatro) modalidades, conforme especificação e quantidades 
relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, nas 
modalidades abaixo assinaladas:

( x ) Consulta Médica
( x ) Atendimento não médico
( x ) Cirurgia Ambulatorial
( x ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico – SADT 

Externo
1.1 As modalidades de atividade assistenciais acima assi-

naladas referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos 
usuários da unidade sob gestão da Contratada.

2. Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar 
outras atividades, submetidas à prévia análise e autorização 
da Contratante, conforme especificado no item 05 do Anexo 
Técnico I - Descrição de Serviços.

3. O montante do orçamento econômico-financeiro de 
custeio do Ambulatório Médico de Especialidades de Praia Gran-
de– Ame Praia Grande, para o exercício de 2011, fica estimado 
no valor de R$ 14.403.375,00 (catorze milhões, quatrocentos 
e três mil e trezentos e setenta e cinco reais) e compõe-se da 
seguinte forma:
Linha de Contratação % Valor
Médica 85%  12.242.868,75
Não Médica 5%  720.168,75
Cirurgia 5%  720.168,75
SADT EXT 5%  720.168,75
Total 100%  14.403.375,00

4. Os pagamentos à Contratada dar-se-ão na seguinte 
conformidade:

4.1 90% (noventa por cento) do valor mencionado no 
item 03 (três) correspondem a um valor fixo, ou seja, R$ 
12.963.037,50 (doze milhões, novecentos e sessenta e três mil, 
trinta e sete reais e cinqüenta centavos).

contabilidade
Destacar

contabilidade
Destacar




